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GABINETE DEPUTADO COMANDANTE DAN 

REQUERIMENTONº3351/2023 

AUTOR: DEPUTADOCOMANDANTE DAN 

ASSUNTO: REGIME DE URGÊNCIA 

REQUEIRO, na forma regimental, REGIME DE URGÊNCIA, na tramitação Projeto de Lei 

Ordninário Nº 631/2023, que Dispõe sobre o pagamento de recompensa por informações que 

auxiliem os órgãos de segurança estaduais na prevenção, repressão e investigação de crimes – 

‘‘Lei da Recompensa’’. 

Senhor Presidente, 

Senhoras Deputadas, 

Senhores Deputados, 

JUSTIFICATIVA 

Este requerimento de solicitação de tramitação em regime de urgência encontra respaldo 

nas atribuições da Resolução Legislativa n. 469, de 19 de março de 2010, que dispõe sobre o 

Regimento interno da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas em seus artigos 129 e 

130. 

Projeto de Lei Ordninário Nº 631/2023, que Dispõe sobre o pagamento de recompensa 

por informações que auxiliem os órgãos de segurança estaduais na prevenção, repressão e 

investigação de crimes – ‘‘Lei da Recompensa’’. 

Ressaltando que, o presente Projeto de Lei, objetiva instituir formas de recompensas 

sobre informações prestadas aos órgãos de segurança públicas, referente a prevenção, 

repressão e investigação de crimes. 

Destacando a importância da Lei da Recompensa e como ela beneficia tanto as 

autoridades quanto a população em geral. De acordo com pesquisas realizadas nos Estados, no 

qual as leis nesse sentido são vigentes, as autoridades têm percebido os benefícios dessa lei, 
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pois ela tem levado a uma solução mais rápida de casos criminais. Isso implica que os 

investigadores conseguem encontrar e capturar criminosos com mais eficiência, o que resulta 

em uma diminuição da pilha de processos e contribui para a agilidade da justiça. 

Enfatizando que a população também desempenha um papel fundamental na melhoria 

da segurança pública das cidades. Ao participar ativamente e denunciar crimes, os cidadãos 

são recompensados por ajudarem a impulsionar as investigações. Esse incentivo financeiro 

estimula o envolvimento da sociedade, aumentando a cooperação com as autoridades e 

impulsionando o progresso na segurança nacional. 

Desta forma, solicito apoio dos nobres pares para a aprovação deste requerimento 

solicitando tramitação de Urgência ao PL 631/2023 que Dispõe sobre o pagamento de 

recompensa por informações que auxiliem os órgãos de segurança estaduais na prevenção, 

repressão e investigação de crimes – ‘‘Lei da Recompensa’’. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 06 de Julho de 2023. 

 

 

 

COMANDANTE DAN 
Deputado Estadual 

PSC/AM 
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ASSUNTO: REGIME DE URGÊNCIA 

REQUEIRO, na forma regimental, REGIME DE URGÊNCIA, na tramitação Projeto de Lei 

Ordninário Nº 631/2023, que Dispõe sobre o pagamento de recompensa por informações que 

auxiliem os órgãos de segurança estaduais na prevenção, repressão e investigação de crimes – 

‘‘Lei da Recompensa’’. 

 

Nº DEPUTADO PARTIDO ASSINATURA 

1  ABDALA FRAXE AVANTE   

2  ADJUTO AFONSO UNIÃO   

3  ALESSANDRA CAMPÊLO PSC   

4  CABO MACIEL PL   

5  CARLINHOS BESSA PV   

6  COMANDANTE DAN PSC   

7  CRISTIANO D’ANGELO MDB   

8  DANIEL ALMEIDA AVANTE   

9  DÉBORA MENEZES PL   

10  DELEGADO PÉRICLES PL   

11  DRA. MAYARA PINHEIRO PRB   

12  DR. GEORGE LINS UNIÃO   

13  DR. GOMES PSC   

14  FELIPE SOUZA PATRIOTA   

15  JOANA DARC UNIÃO   

16  JOÃO LUIZ PRB   

17  MÁRIO CÉSAR FILHO UNIÃO   

18  MAYRA DIAS AVANTE   

19  ROBERTO CIDADE UNIÃO   

20  ROZENHA PMB   

21  SINÉSIO CAMPOS PT   

22  THIAGO ABRAHIM UNIÃO   

23  WANDERLEY MONTEIRO AVANTE   

24  WILKER BARRETO CIDADANIA   
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